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ELEIÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DA REPUBLICA _ 06 DE
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LOCATS PARA ArrxAÇÃo nn pRopAGANDA ELEITORAL

Rafael João Figueira Sousa, Vice-Presidente da Câmara Municipal da

Ribeira Brava, torna público que, nos termos do artigo 7o, da Lei n.o g7lgï,

de l7 de agosto, os locais destinados à afixação de propaganda eleitoral são

os seguintes:

Freguesia de Campanário: Rua Padre José Antero;

Freguesia da Ribeira Brava: Largo dos Herédias;

Freguesia da Serra de Água: Praceta junto à Igreja;

Freguesia da Tabua: Praceta junto à lgreja.

Paços do Concelho da Ribeira Brava,2l de agosto de 2019
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